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REQUERIMENTO N° 5/2017 

Excelentíssimo Senhor 
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DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

Sempre é bom deixar registrado que as principais atribuições dos 
Vereadores são legislar e fiscalizar os atos do Poder Executivo, principalmente 
quando queremos ajudar a Administração Municipal, visando sempre o melhor 
para a nossa população. 

calçamento de ruas é fiindamental para a melhoria das condições de 
infraestrutura do município e para a melhoria da qualidade de vida de nossa 
população. 

É preciso ressaltar que o calçamento de vias públicas pode ser custeado 
por contribuição de melhoria, cobrada em razão da valorização que os imóveis 
da rua terão com as obras públicas realizadas. 

Diante do exposto e, acreditando sempre na administração do nosso 
nrpfpitn TP-ffprenn Gruiralvpc Nifpnripc rpnupirn ae epo-uintpc infnrmar7-iPc: 

a) De quem é a responsabilidade de fazer o calçamento das ruas que 
ainda não foram calçadas nos Bairros: Monte Belo, Monte 
Líbano, Fernandes, Arco íris e Santana? 

b) Existe por parte da prefeitura o interesse de realizar o calçamento 
das ruas e cobrar através de contribuição de melhoria? 

c) Existe a possibilidade da Prefeitura fazer o calçamento das demais 
ruas de nossa cidade através de contribuição de melhorias? 

d) A Câmara Municipal pode auxiliar a Prefeitura nesse processo? 
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